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Dá denominação a rua designada  
“Rua  A”  no  Residencial  Nossa  
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ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada, Airton de Lima Rodrigues, a rua antes conhe-
cida como “Rua A”, localizada no Residencial  Nossa Senhora Aparecida, quarteirão 
entre a Rua Santos Dumont e Aracajú, setor 02, quadra 77.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 1º de outubro de 2007.

ALEXANDRE A. GOELLNER
                                                                                                              Prefeito 
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